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Consumo de Ritalina (Metilfenidato) no Brasil  
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2º maior mercado do mundo  
Instituto Brasileiro de Defesa dos Usuários de Medicamentos  



Diagnóstico de TDAH no DSM IV - TR 

Padrão persistente e severo de desatenção, hiperatividade e 
impulsividade 

Sintomas que se manifestam antes dos 7 anos 

Provocam prejuízo ao desenvolvimento infantil e ao 
funcionamento social, acadêmico ou ocupacional 

Sintomas manifestados em, pelo menos, dois contextos 
diferentes (casa, escola, situações sociais) 

Questionário de 18 perguntas que deve ser utilizado em 
conjunto com outras observações 





Diagnóstico de TDAH  

Conceitos vagos 
Comete erros por descuido?  

Tem dificuldade de manter a atenção em atividades lúdicas como 
palestras ou leituras longas? 

É esquecido nas atividades diárias?  

Corre em situações inadequadas?  

Fala em excesso?  

Tem dificuldade em esperar a vez? 

 

Qual seria a normalidade esperada?  



Conceito de Medicalização  

Processo que transforma, artificialmente, questões não médicas em 

problemas médicos. Problemas de diferentes ordens são apresentados 

como “doenças”, “transtornos”, “distúrbios” que escamoteiam as 

grandes questões políticas, sociais, culturais, afetivas que afligem a vida 

das pessoas. Questões coletivas são tomadas como individuais; 

problemas sociais e políticos são tornados biológicos. Nesse processo, 

que gera sofrimento psíquico, a pessoa e sua família são 

responsabilizadas pelos problemas, enquanto governos, autoridades e 

profissionais são eximidos de suas responsabilidades 



Efeitos colaterais biológicos 

A Agência Europeia de Medicamentos e o Centro de Vigilância Sanitária 

do Estado de SP relatam: 

- Problemas cardiovasculares  

- Transtornos psiquiátricos como depressão, psicose, dependência e 

aumento de tendência suicida.  

- Dependência 

- Medicamento não deve ser usado por crianças menores de 6 anos 



Efeitos colaterais subjetivos 

Adultos mediando conflitos com crianças fazendo uso de medicamentos: O caso da professora 

de PE e o suco com tranquilizante 

Relação pedagógica: O aluno incapaz a não ser que medicado, a escola e os professores sem 

responsabilidades além de indicar o diagnóstico e o tratamento medicamentoso. 

Relação com alteradores de comportamento: Na vida adulta, quando deparado com desafios e 

problemas, faz uso de remédios como rivotril e lexotan, de drogas lícitas, como álcool e cigarro, 

e de drogas ilícitas também. 

Relação com desempenho: exigência de normalidades irreais, de desempenho escolar que não 

aceita diferenças de ritmo e de modos de comportamento que não aceitam divergências  

O que estamos esperando das nossas crianças? 

O que estamos produzindo nas nossas crianças? 



Indícios de uso abusivo 

“O uso do medicamento metilfenidato tem sido muito difundido nos últimos anos de forma, inclusive, 

equivocada, sendo utilizado como ‘droga da obediência’ e como instrumento de melhoria do 

desempenho seja de crianças, adolescentes ou adultos” (Boletim de Farmacoepidemiologia do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados - SNGPC) 

“Há evidências de que crianças que não possuem TDAH estariam sendo medicadas e casos da doença 

sendo tratados sem necessidade... Ademais, os sintomas do transtorno podem ser encontrados no 

comportamento dos indivíduos com desenvolvimento típico... Considerando seu alto potencial de 

abuso e dependência torna-se premente a adoção de debates que abordem a atual problemática do 

consumo indevido do metilfenidato...” (Boletim Brasileiro de avaliação de Tecnologias em Saúde  - 

BRATS) 



Iniciativas no Mundo 

Instituto Nacional de Saúde Mental (NHI) dos EUA decidiu excluir de 
financiamentos as pesquisas que se baseiam nas categorias do DSM 5 

 

Ministra da Saúde da Itália criou comissão para monitorar a 
administração de psicofármacos para crianças, com ênfase nos 
antidepressivos 

 

Recomendações da Reunião de Altas Autoridades em Direitos Humanos 
do MERCOSUL afirma o direito das crianças e adolescentes a não serem 
excessivamente medicadas  



Iniciativas no Brasil 
Protocolos de dispensação de São Paulo e Campinas 
 

Recomendações do Conselho Nacional de Saúde  

Ao Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais por meio do Conselho Nacional das 
Secretarias Estaduais de Saúde (CONASS) e secretarias municipais, por meio do 
Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), a promoção de 
práticas não medicalizantes por profissionais e serviços de saúde, bem como 
recomenda a publicação de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas para 
prescrição de metilfenidato, de modo a prevenir a excessiva medicalização de crianças 
e adolescentes 
 

Publicação das recomendações do Ministério da Saúde para 
prevenir a excessiva medicalização de crianças e adolescentes  



Tradições do SUS 
 

Insumos de saúde considerados prejudiciais à saúde  

Luta antimanicomial e fechamento de hospícios 

Aleitamento materno e uso de fórmulas infantis 

Uso racional de medicamentos – uso abusivo é prejudicial  

 

Ações consideradas contrárias a interesses corporativos ou empresariais 

Fumo 

Alimentos industrializados e obesidade infantil  

Parto natural e excesso de cesáreas 

 

 

 



Medidas para conter a excessiva 
medicalização de crianças e adolescentes 

Bula da ritalina transformada em fluxos da política pública  

Equipe multiprofissional para diagnóstico e acompanhamento - olhar a complexidade do 

fenômeno 

 “Ritalina é indicado como parte de um programa de tratamento amplo que típicamente inclui medidas psicológicas, 

educacionais e sociais”  

“O diagnóstico correto requer uma investigação médica, neuropsicológica, educacional e social...  diagnóstico deve ser 

baseado na história e avaliação completas da criança e não apenas na presença de uma ou mais dessas características... 

Uma orientação educacional apropriada é essencial e a intervenção psicossocial é geralmente necessária. Nos locais em 

que medidas corretivas isoladas forem comprovadamente insuficientes, a decisão de se prescrever um estimulante 

deverá ser baseada na determinação rigorosa da gravidade dos sintomas da criança.” 

Remédio não é o único tratamento  

“O tratamento medicamentoso não é indicado para todas as crianças com a síndrome. Os estimulantes não são 

indicados a crianças que apresentem sintomas secundários a fatores ambientais (em particular, crianças submetidas a 

maus tratos) e/ou distúrbios psiquiátricos primários, incluindo-se psicoses.” 

 



Protocolo para dispensação em São Paulo 
 

Portaria nº 986/2014 da Secretaria Municipal de Saúde 

“Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas surgiram para qualificar os cuidados de saúde aos pacientes, 

em face da grande quantidade e da assimetria de informações técnico-científicas disponíveis aos profissionais da 

saúde. Em razão da repercussão positiva que exercem sobre os sistemas de saúde, as diretrizes estão entre as 

estratégias recomendadas pela Organização Mundial da Saúde, por exemplo, para promover o uso racional de 

medicamentos. Quando bem elaboradas, com base nas melhores provas e por meio de processo transparente e 

livre de conflito de interesses, os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas não restringem o exercício 

profissional, e sim aumentam a segurança e a efetividade das condutas clínicas, contrariando os interesses de 

mercado que se pautam por obtenção de lucros em vez de segurança dos pacientes. 

Dessa forma, a Portaria SMS-SP n° 986/2014 merece apoio, e deveria ser multiplicada pelos gestores e 

profissionais da saúde comprometidos com a sociedade, em todo o país.” 

Boletim de 2015 do Centro Brasileiro de Informação sobre Medicamentos 



Protocolo para dispensação em São Paulo 
 Dados da rede pública 

Comprimidos distribuídos: 54 mil em setembro de 2014, 25 mil em Setembro de 2015 
 

Fluxo  

a) Conversa com a escola para debater o problema.  

b) Familia e criança são informadas sobre os riscos associados ao uso do medicamento (crianças que chegam medicadas)  

c) Criança passa por cada um dos profissionais da equipe, para que os sintomas possam ser avaliados 
 

Resultados no CAPS infanto-juvenil de São Mateus  

90% de redução na quantidade de ritalina dispensada 

50% de redução de usuários de ritalina, sendo que desses:   

 33% pararam porque foram identificados problemas cardíacos pelo uso prolongado  

 66% porque conseguiram lidar com suas dificuldades sem intermediação da ritalina 



Reduzir a medicalização, ampliar o cuidado 
 Fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 

Dialogar com o valor que a pessoa tem, com as formas possíveis de estar no mundo 

Sair do sintomático para entender os cuidados que a pessoa necessita 

Intensidades diferentes de sofrimento, desde a UBS, passando pelo CAPS, oferecendo atenção na rede de urgência e emergência 
 

Centros de Atenção Psicossocial no Brasil   

CAPS infanto juvenis: 210  

CAPS 1: 1135 

CAPS 2: 488 

Atenção específica, não necessariamente especializada 
 

Outras formas de apoio à aprendizagem  

“Recomendações de práticas não medicalizantes para profissionais de serviços de educação e saúde” 

Programa Saúde na Escola – Temazir apoio à aprendizagem de perspectiva não medicalizante 

Núcleo de Apoio e Acompanhamento para a Aprendizagem – NAAPA em São Paulo 

Programa Interdisciplinar de Apoio as Escolas  - PROINAPE no Rio de Janeiro 
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